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EDITAL Nº 15, DE 05 DE SETEMBRO DE 2025 

 

PROCESSO SELETIVO PARA SELEÇÃO DE ESTUDANTES DO CAMPUS 

CRISTALINA PARA PARTICIPAÇÃO NO EVENTO VII INTEGRA, EM RIO 

VERDE – GO, ENTRE 29 DE SETEMBRO E 02 DE OUTUBRO DE 2025 

 

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL GOIANO CAMPUS CRISTALINA, no uso de 

suas atribuições legais, conferida pela Portaria nº 1653, de 14 de março de 2024, publicada no DOU 

de 15 de março de 2024, bem como pela competência delegada pelo Reitor do IF Goiano por meio da 

Portaria nº 2661 de 27/05/2024, publicada no DOU de 28/05/2024, torna público este Edital, contendo 

normas e procedimentos que orientam o processo seletivo para SELEÇÃO DE ESTUDANTES DO 

IF GOIANO CAMPUS CRISTALINA PARA PARTICIPAÇÃO NO EVENTO VII INTEGRA, 

EM RIO VERDE-GO. 
 

 

 

1.1 O presente edital tem como objetivo estabelecer critérios e procedimentos para seleção de 36 

estudantes, regularmente matriculados dos cursos do IF Goiano Campus Cristalina para participar 

do evento VII INTEGRA, em Rio Verde-GO, entre os dias 29 de setembro e 02 de outubro de 

2025, sendo a saída prevista no dia 29/09 às 4h30 min e o retorno no dia 02/10 com previsão de 

chegada às 20h00. 
 

 

 

2.1 A inscrição do evento é gratuita, o transporte de ida (29/09) e volta (02/10) será cedido pela 

Instituição, porém a impressão do pôster, alimentação e hospedagem ficará sob 

responsabilidade dos estudantes nos quatro dias, podendo o estudante levar sua alimentação. 

O discente receberá uma bolsa no valor de R$ 640,00 para ajudar a custear essas despesas, 

podendo receber antes ou após o evento a depender da disponibilidade orçamentária. 

2.2 É de responsabilidade do discente possuir a conta bancária em seu nome e ativa para 

recebimento. 

2.3 O candidato pode verificar informações complementares do evento no Anexo I do Edital. 

2.4 Serão disponibilizadas 36 vagas.

1.  OBJETIVO 

2.  DISPOSIÇÕES GERAIS 



2.5 A seleção dos estudantes respeitará a seguinte ordem de prioridade: 

a) Todos os estudantes devem ter trabalhos submetidos e aprovados no evento (VI INTEGRA) ou 

estarem aprovados para concorrer em atividades de Arte e Cultura; Será considerado 1 discente 

por projeto, preferencialmente bolsista. 

b) Estudantes bolsistas do CNPq; 

c) Estudantes bolsistas de projetos de Ensino, Pesquisa ou Extensão (com maior rendimento 

acadêmico); 

d) Estudantes com atividades relacionadas ao NAIF (até 4 discentes); 

e) Estudantes voluntários de projetos de Ensino, Pesquisa ou Extensão (com maior rendimento 

acadêmico); 

f) Estudantes que estiverem nos períodos mais avançados do curso. 
 

 

 

3.1 O discente deverá realizar sua inscrição por meio do preenchimento e envio do formulário 

eletrônico: https://forms.gle/SHymxJL4it5C9aZz5 , até no máximo, às 23h59min do dia previsto no 

cronograma. Durante o preenchimento do google formulário, obrigatoriamente, o candidato deverá 

anexar os documentos comprobatórios. 

3.2 O discente deverá inserir o termo de autorização e normas disciplinares preenchido e assinado 

(Anexo II) no formulário e apresentar documento de identificação com foto no momento do embarque. 

3.2. O resultado dos estudantes selecionados será enviado no prazo estabelecido no cronograma para 
todos os inscritos via e-mail cadastrado. 

 

 

 

4.1. Segue o cronograma previsto para este Edital: 
 

 

05/09/2025 à 09/09/2025 Inscrições via formulário eletrônico 

12/09/2025 Resultado do Processo Seletivo 

29/09/2025 e 02/10/2025 Participação no evento VII INTEGRA 

 

 

 

5.1 O estudante inscrito assume a aceitação total e incondicional das normas constantes neste Edital e 

demais expedientes relacionados a este Processo Seletivo;

3.  INSCRIÇÕES 

4.  CRONOGRAMA 

5.  DISPOSIÇÕES FINAIS 

https://forms.gle/SHymxJL4it5C9aZz5
https://forms.gle/SHymxJL4it5C9aZz5


5.2 É de inteira responsabilidade do estudante acompanhar os resultados via e-mail cadastrado no ato 

da inscrição; 

5.3 Cabe ao estudante providenciar a elaboração e impressão do pôster/apresentação oral em conjunto 

com o(a) orientador(a); 

5.4 Dúvidas devem ser encaminhadas para o e-mail: ensino (ensino.crt@ifgoiano.edu.br), pesquisa 

(pesquisa.crt@ifgoiano.edu.br); e extensão (extensao.crt@ifgoiano.edu.br). 

5.5 Os casos omissos e as situações não previstas neste edital serão analisados pela direção do campus; 

5.6 Após o evento os estudantes deverão enviar o certificado de participação para o e-mail da 

respectiva área de participação: ensino (ensino.crt@ifgoiano.edu.br) pesquisa 

(pesquisa.crt@ifgoiano.edu.br); e extensão (extensao.crt@ifgoiano.edu.br) para que possam justificar 

a diária recebida e encerrar o processo. 

 

Cristalina-GO, 05 de setembro de 2025. 

 

 

Original Assinado Eletronicamente 

Eduardo Silva Vasconcelos 

Diretor-Geral do IF Goiano Campus Cristalina
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ANEXO I DO EDITAL - INFORMAÇÕES ADICIONAIS SOBRE O EVENTO 
 

 
 

 

APRESENTAÇÃO: 

De 29/09 a 03/10/2025, o Campus Rio Verde sediará os seguintes eventos: VII INTEGRA IF GOIANO 

(Integra), 15° Seminário de Avaliação dos Programas de Pós-graduação (Semapós), 14° Congresso de 

Pesquisa e Pós-graduação (CPPG), 7ª Maratona de Inovação da Diretoria de Extensão (MIDEX) e  2ª 

Semana de Integração Acadêmica (SIA). Saiba mais sobre cada um: 

O 7º Integra IF Goiano tem como objetivo fortalecer a articulação entre o ensino, pesquisa e extensão do 

IF Goiano. Propõe o compartilhamento de conhecimentos científicos e tecnológicos inerentes as diversas 

áreas de atuação da Instituição, fomentando a discussão e a atualização em múltiplos temas vinculados à 

ciência, além de promover a integração entre os estudantes de nível técnico, graduação e pós-graduação 

das diferentes unidades do IF Goiano e de outras instituições. 

O 15º Seminário de Avaliação dos Programas de Pós-graduação (Semapós) promove a integração entre 

coordenadores, docentes, discentes e técnicos administrativos vinculados aos Programas da Instituição. 

O intuito do evento é fortalecer os cursos de mestrado e doutorado, por meio de reflexões em conjunto e 

avaliações anuais mediadas por pesquisadores visitantes de universidades e instituições parcerias. 

O 14º Congresso de Pós-graduação, Pesquisa e Inovação do Campus Rio Verde (CPPG) propõe o debate 

de temas voltados à temática central “Bioeconomia e Cerrado: tecnologias avançadas e sustentáveis”. O 

congresso é também uma oportunidade para discentes de todos os níveis submeterem seus resumos 

científicos e apresentarem as suas pesquisas na forma de exposição de posters. 

A 7º Maratona de Inovação da Diretoria de Extensão do Campus Rio Verde (Midex) é uma oportunidade 

para os pesquisadores e discentes da instituição transformarem pesquisas e projetos em startups. O evento 

reúne consultores de marketing, contabilidade, gestão e empreendedorismo em uma programação intensa 

de atividades com vistas à preparação para o mercado empresarial. 

A 2ª Semana de Integração Acadêmica (SIA) reúne os eventos: 12° Simpósio de Zootecnia, 12ª Semana 

Acadêmica de Biologia, 6ª Jornada de Ciência e Tecnologia em Computação (Abóbora Contest - 

Maratona de programação), 4° Congresso Acadêmico de Engenharia Química e Engenharia de 

Alimentos, 2° Integra Gestão, 2° AgroPrática Gepea e 22ª Semana Nacional de Ciência e Tecnologia do 

Campus Rio Verde. Cada evento terá uma programação específica com participação de profissionais de 

renome que conduzirão palestras, workshops, oficinas e treinamentos diversos. 

Simpósio de Zootecnia (Simzoo) - é um evento que busca proporcionar aos estudantes de Zootecnia do 

IF Goiano o acesso a temas atuais e inovações da área, por meio de palestras e apresentações de trabalhos. 

Neste ano, o foco das palestras concentra-se na aplicação de princípios de sustentabilidade e de bem-

estar animal na produção. Serão abordados temas de grande relevância, como a mitigação das emissões 

de metano, a microbiota intestinal e a conservação de recursos genéticos, com a participação de 

pesquisadores de renome convidados para o evento. 

Grupo de Pesquisa, Ensino e Extensão (Gepea) - é a ponte entre a sala de aula e a prática profissional. 



Por meio de suas ações, o estudante tem a chance de ir para além da teoria, participando ativamente de 

projetos ligados ao setor agropecuário. É uma experiência que aprofunda o conhecimento, desenvolve 

habilidades práticas e prepara para os desafios do mercado. Participar do Gepea significa fazer parte de 

um grupo que transforma o conhecimento em ação, contribui para a formação profissional e beneficia a 

comunidade local.  

Semana Acadêmica de Biologia (Sabio) - é um evento que reúne diversas áreas do conhecimento. Com 

uma programação específica e variada, a Semana da Biologia contará com a participação de renomados 

profissionais que irão conduzir palestras, workshops e treinamentos. Entre os destaques da programação 

estão palestras como a de Etnobotânica, o Ciclo de Palestras do PPGBIO e uma Mesa-redonda sobre a 

Lista Vermelha de mamíferos, anuros e peixes do estado de Goiás, além de minicursos nas diferentes 

áreas da biologia e do ensino de ciências, oferecendo aos participantes uma oportunidade única de 

aprofundar seus conhecimentos e interagir com especialistas. 

Abóbora Contest e Maratona de Programação do IF Goiano - eventos de programação competitiva 

realizados pelo Núcleo de Computação Alan Turing (NuCAT) do IF Goiano - Campus Rio Verde. São 

abertos a todos os campi do IF Goiano e a outras instituições de ensino da região. As competições seguem 

o mesmo formato: times de três estudantes terão 3 horas para resolver o maior número de problemas 

possível, utilizando apenas um computador. O objetivo é promover o aprendizado em programação, além 

de desenvolver a criatividade, o trabalho em equipe e a habilidade de resolver problemas sob pressão. 

 

Siga o perfil oficial dos EVENTOS INTEGRADOS no Instagram: @eventos.integrados 

Encaminhe dúvidas para o e-mail: integra@ifgoiano.edu.br 

 

Site: https://eventos.ifgoiano.edu.br/integra2025/ 
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ANEXO II - TERMO DE AUTORIZAÇÃO E NORMAS DISCIPLINARES 

 

Data da visita: 29/09/2025 a 02/10/2025 Local: IF Goiano Campus Rio Verde 

Nome: _________________________________________________________________________________ 

RG: _____________________________CPF: __________________________ 

Celular do estudante : _____________________________________________________________________ 

Nome e telefone do responsável (menor de idade):_______________________________________________  

Nome e contato para emergência (todos devem preencher): 

_______________________________________________________________________________________ 

Endereço: ______________________________________________________________________________,  

Bairro: ___________________, Cidade: _______________________,Estado: _________________, 

CEP:________________________. 

Está sob orientação médica atualmente?___SIM ___ NÃO 

Qual: _______________________________________________________________________ 

Você tem algum problema de saúde?___SIM ___ NÃO 

Qual: _______________________________________________________________________ 

Têm algum tipo de alergia?___SIM ___ NÃO 

Qual: _______________________________________________________________________ 

Tipo Sanguíneo: ______. 
A viagem tem como objetivo principal a complementação didático pedagógica de disciplinas teórico/práticas dos cursos e 

também facilitar a interação entre os alunos. Para garantir a integridade de todos e o máximo aproveitamento desta atividade, 

cada aluno concordara em cumprir todas as regras propostas assinando o presente termo. 

1. Não será tolerado nenhum tipo de indisciplina durante a atividade; 

2. O aluno não poderá separar-se do grupo durante a viagem de visita técnica para realizar atividades particulares; 

3. Os horários estipulados de início e término das atividades deverão ser respeitados com rigor, inclusive os horários 

de saída e retorno do ônibus. Os alunos que não estiverem no local na data e horário previamente combinados, estarão 

sujeitos a perda do transporte, ficando a critério dos servidores responsáveis pelo o estudante qualquer tipo de 

decisão; 

4. O aluno deverá comparecer a todas as atividades no horário pré-determinado. Se alguma doença ou motivo de força 

maior impedi-lo de participar, deverá comunicar-se com o professor responsável o mais breve possível; 

5. Aos alunos é terminantemente proibido consumir quaisquer substâncias nocivas durante a viagem e nas atividades 

de grupo. Para qualquer desrespeito a este tipo item serão tomadas medidas legais e cabíveis perante o regimento da 

Instituição e às Leis do Código Penal; 

6. O aluno será responsável pela reposição ou pagamento de qualquer objeto quebrado, danificado, ou desaparecido do 

ônibus, estabelecimento hoteleiro ou local visitado; 

7. A conduta de quaisquer decisões que tenham que ser tomadas diante de algum transtorno, será feito pelos professores 

responsáveis; 

8. O cumprimento das normas acima estipuladas será observado com rigor pelos professores responsáveis, e pelo 

Coordenador de Curso. Em casos extremos ou reincidentes, nos quais as advertências verbais feitas não tenham sido 

acatadas, o aluno será advertido oficialmente e estará sujeito às sanções previstas no Regimento Interno. 

Declaro ter lido todas as normas com atenção, comprometendo-me a respeitá-las. 
 

Cristalina-GO, _______ de setembro de 2024. 

 

 

 

_______________________________________________________________ 

Assinatura do aluno 

 

 

______________________________________________________________ 

Assinatura do responsável legal pelo aluno em caso de menor de 18 anos 

 


